
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

Fls. N.°
_________ L I V R O  D E  P O R T A R I A S ________________

PORTARIA N°. 21.558/ 2020.

FÁBIO MARCONDES. Prefeito Municipal de Lorena. no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei.

RESOLVE:

DESK;NAR a partir de 02 01 2020. o Sr. ROGER ANDERSON 

LUIZ, reg.548ü. efeti\o. no cargo de Encanador. Grupo A. Nível 4C. lotado na Secretaria 

Municipal da Educação, desta Prefeitura Municipal, para ocupar a função de Supervisor 

de Transportes com 100% do salário base c dedicação exclusiva com 40 (quarenta) horas 

semanais da Lei Complementar nc. 306/2019.

Registre-sc e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Lorci ianeiro de 2020.

F.ABIOMARCONDE 
Prefeito Municipal

Reuistrado e Publicado nesta data no Paço Municipal.


